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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE OUTORGA N" 070t2023

o INSTITUTO »r rRorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZ0NAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeto 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTEREssADo: José Luiz Padovani.

ENDEREÇo pARÁ coRn.EsproxoÊxcl,l: BR 230, km 01, Vicinal Coruja, Km '10, Vicinal
Sebastiâo Pedro, Km 04, Vicinal Mineira Km 14, Vicinal Lontra, Km 06, Margem
Direita, Zona Rural, Apuí - AM.

CNPJ/CPF: 009.787.077-37 lNscRrÇÃo ESTADUAL:

roNe: (97) 98417-8840 pRocEssoNo: 1832512022-10

ArrvrDADE: Captação de Água Subterrânea por meio de cacimba

LocAlrzÂÇÂo DA ArrvrDADE: BR 230, km 01, Vicinal Coruja, Km 10, Vicinal Sebastião
Pedro, Km 04, Vicinal Mineira, Km 14, Vicinal Lontra, Km 06, Margem Direita, Sitio
Nova Autora ll, Zona Rural, nas coordenadas geográficas 0701 3'30,26"5 e
59041'45,1 5'W, ApuÍ -AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

CoNsuMo/ÁREA ALAGADA: 0, 50m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

Atenção:
. Estâ Declârâção náo dispensa e nem subslitui nenbum documento exigido pela Legislâçâo Federâ|,

Estadual e Municipal.
r O uso dâ águâ está dentro dos limites ostatelecidos como de uso insignificanle c(,nstantes nâ

Rcsoluçâo n" 02 de 201ó do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.
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